
a2 Santa Casa 
DESDE 1928 de Pederneiras 

PRESTAÇÃO DE 
CONTAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PEDERNEIRAS 

RETAGUARDA 

PRONTO SOCORRO 

Ref. 01/2025 
Convênio 01/2024 

2025 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

RUA SIQUEIRA CAMPOS S-64 

CE 6.189.718/0001-79 

Nro Empenho | Nro Liquidação Data Vencimento | Processo Data Pagamento 
305/2025 10/01/2025 10/01/2025 

Fonte de Recurso Cdigo de Aplicação | Artigo Caixa 
01 - TESOURO 302.0145 - CONVÊNIO 01/2024 - SANTA CASA-RETAG/PRONTO SC |119 
— Credor 
Razão Social/ Fomecedor CNPJ/CPE Valor 
617 - IRMANDADE SANTA CASA MISERIC. 53.816.153/0001-78 1.000.000,00 
Endereço o Cidade Telefone 
AVE PAULISTA, 325 PEDERNEIRAS - SP 14 3283-8380 
Banco ___Agéncia___Conta Bancéria _ 

104 328-0 1292577592576-5 

Notas Fiscais 
Tpboc — — PrefDoc_ Num Doc ParcRef — . DataEmissdo Data Vencto Valor 

RE 1.012.025.932 0 10/01/2025 09:32:2 10/01/2025 1.000.000,00 

—Valores. 
Empenho Pagamento - Bruto Pagamento - Liquido 

3.000.000,00 7 17000/000/00 1.000.000,00 

—Histérico 

Pagto da Liquidag&o 132, Empenho 305, Fornecedor IRMANDADE SANTA CASA MISERIC.. 

—Por Extenso. 

***Um Milhao de Reais*** 

—Banco. 

Nro Pagamento |Banco Agéncia Conta Bancéria Conta Contébil 
001 0189-9 150004-X |1.1.1.1.1.19.01.125 - BRASIL C/ SAUDE 

Prefixo/ Nro banco | Fonte de Recurso Cédigo de Aplicação 
4- 0884 01 - TESOURO 1310.0000 - SAÚDE - GERAL 

Tipo de Documento Numero do Documento Valor 
PAGTO NORMAL 1.000.000,00 

—Responsavel. 
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Declarada de Utilidade Pública Decretos: Federal nº 67.353 de 07/10/1970- 

I = IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PEDERNEIRAS 

[ 1 ]} Estadual n? 36.771 de 14/05/1993 - CNPJ 53.816.153/0001-78 
DESDE 1928 

Órgão Concessor: Prefeitura Municipal de Pederneiras 
Entidade: Irmandade da Santa Casa de Misericérdia de Pederneiras 

Enderego: Avenida Paulista, nº 325 - Zona Oeste - Centro - CEP 17.280-045 

Cidade / Estado Pederneiras - São Paulo 

DATA CONVENIO EMPENHO 

10/01/2025 01/2024 - Empenho 305/132 R$ 1.000.000,00 
Data / Doc / Valor Empenho: Yoy ¢ i / 

TOTAL RECEBIDO R$ 1.000.000,00 

0 signatério, na qualidade de representante da Irmandade da Santa Casa de Misericérdia de Pederneiras, acima mencionada, vem 

indicar que ndo houve movimentagdo na conta destinada ao convénio no més de janeiro, tendo o saldo transferido para o més 

subsequente no valor de R$ 1.000.000,00 (Um milh&o), recurso esse recebido para PAGAMENTO DOS SERVICOS DE RETAGUARDA E 

PRONTO SOCORRO através do convénio 01/2024. 

i b 406 I hobian 
MÃRIA ALINE LEM* SILVA THOBIAS 

Provedora 

Pederneiras, 10 de Fevereiro de 2025 

CARLOS ALBERTO VICTOR SENNA 

19 Tesoureiro 

e-mail: administracao@santacasapederneiras.com.br Avenida Paulista, 325, zona oeste - Centro - Pederneiras - Estado de São Paulo 
Home Page: http://www.santacasapederneiras.com.br CEP 17280-045 - PABX: (14)3283-8380 - Ramal 246



Declarada de Utilidade Pública Decretos: Federal nº 67.353 de 07/10/1970- 

l B |RMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PEDERNEIRAS 

. . Estadual nº 36.771 de 14/05/1993 - CNPJ 53.816.153/0001-78 
DESDE 1928 

CONVÊNIO 
DEMONSTRATIVO INTEGRAL DAS RECEITAS E DESPESAS 

EXERCÍCIO 2025 
Prefeitura Municipal de Pederneiras 

Entidade Conveniada.. Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Pederneiras 
Endereço / CEP.. : —Avenida Paulista, 0-325 - Centro - CEP 17.280-045 - Pederneiras/SP. 

Responsavel pela Entidade =; Maria Aline Lemos Silva Thobias 

Objeto do Convénio, Retaguarda e Pronto Socorro 

Órgão Publico Convenente. 

DOCUMENTO DATA. VIGÊNCIA — VALOR 
Convênio nº 01/2024 ] = — T 01/01/2025 à 31/03/2025 | R$ 1.000.000,00 

DEMONSTRATIVO DOS REPASSEPUB[IC&S RECEBIDOS " 

ORIGEMDOS |  DOC. DE VALORES — 
| RECURSOS (1) | CRÉDITO Nº MATORFSIPREVISTOS (RS)V o EE REPASSADOS 

— Municipal 305/132 — " c 210/01/2025 R$ — 1.000.000,00 
Saldo 

Receita cor Qllfações Financeiras dos Repasses 

(1) Verba: Federal, Estadual ou Municipal. — 

Os signatários, na qualidade de representantes da entidade conveniada IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
PEDERNEIRAS, vem indicar, na forma abaixo detalhada, a aplicação dos recursos recebidos no exercício supra mencionado, na importância 
total de R$ 1.000.000,00 (Um milhão). 

Período de Rê'aíz;tiª; | Origem do Re Valor Aplicado 

01/01/2025 a 31/01/2025 | Recursos Humanos MUNICIPAL — 1 
01/01/2025 a 31/01/2025 | Servigos Médicos — = “nú" Í[nywgnan | | 
01/01/2025 a 31/01/2025 | Consumo MUNICIPAL d 

. Recurso Público n 

o Valor Devolvido ao Órgão C R 

_____ — ... \ValorAutorizado para Aplicagdo no Exerciefo Seguinte | R$ 
(1) Verba: Federal, Estadual ou Municipal e Recursos Prprios. 

Declaramos, na qualidade de responsáveis pela entidade supra epigrafada, sob as penás da Lei, que a despesa relacionada comprova 
a exata aplicação dos recursos recebidos para os fins indicados, conforme programa de trabalho aprovado, proposto ao Órgão Convenente. 

T A0S al 
MARIA ALINE LE‘\I\OS SILVA THOBIAS CARLOS ALBERTO VICTOR SENN, 

Provedora 1º Tesoureiro 

CONSELHO FISCAL \ 

M% /s N 
ALINE MAROSTICA GAIOTO CLEIDE BO’\’KGES DIONÍS! XLADA CAMPOS 

e-mail: administracao@santacasapederneiras.com.br Avenida Paulista, 325, zona oeste - Centro - Pederneiras - Estado de São Paulo 

Home Page: http://www.santacasapederneiras.com.br CEP 17280-045 - PABX: (14)3283-8380 - Ramal 246



I’ Santa Casa IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PEDERNEIRAS 
A CNPJ 53.816.153/0001-78 

Declarada de Utilidade Publica 
Decretos: Federal nº 67.353 de 07/10/1970 - Estadual nº 36.771 de 14/05/1993 - Municipal nº 1.634 de 31/10/1994 

“Nosso maior objetivo é a sua Saúde” 

PARECER DO CONSELHO FISCAL 

JANEIRO 2025 

Os membros do Conselho Fiscal da Irmandade da Santa Casa de 

Misericérdia de Pederneiras, no exercicio de suas atribuicdes legais e estatutdrias, reuniram-se 

para examinar o repasse efetuado neste més pela Prefeitura Municipal de Pederneiras cujo 

valor total apresentado pela Provedoria foi de R$ 1.000.000,00 (Um milhdo). Os valores 

referem-se ao Convénio 01/2024 firmado entre Entidade e Prefeitura para o exercicio 2025. 

Após andlise da documentagdo, considerando que não foi gasto o recuso no més de janeiro, 

demonstrado de forma correta e exata, este Conselho decidiu por emitir parecer favoravel pela 

aprovagdo neste periodo. 

Pederneiras, 10 de fevereiro de 2025 

Inanalico.. 
_/ALINE MAROSTICA GAIOTO 

— —(’}5‘ ;.)A,/'lOUQA( 

CLEIDE BORGES 

ELADA CAMPOS 

Home Page: http://www.santacasapederneiras.com.br Avenida Paulista, 0-325 - Centro -- Pederneiras/SP_ 3 

e-mail: administracao@santacasapederneiras.com.br CEP 17.280-045 — Tel.: (14)3283-8380 — Ramal 236 


